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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.        , DE 2022

(Do Sr. Marcelo Ramos)

Susta o Decreto nº.  10.979,  de 25

de fevereiro  de 2022,  que  altera a

Tabela  de  Incidência  do  Imposto

sobre  Produtos  Industrializados  –

TIPI,  aprovada  pelo  Decreto  nº.

8.950, de 29 de dezembro de 2016.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do Art. 49, inciso V, da Constituição

Federal, o Decreto nº. 10.979, de 25 de fevereiro de 2022, que altera a

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,

aprovada pelo Decreto nº. 8.950, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A adoção de uma análise simplista do Decreto nº. 10.979, de 25 de

fevereiro  de  2022,  revela  a  concessão  pelo  governo  federal  de  um

benefício fiscal à indústria nacional, baseado na redução do Imposto sobre

Produtos  Industrializados  -  IPI  na  ordem  de  25%,  resguardados  os

produtos derivados do tabaco e as situações específicas com reduções de

18,5%.
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As  manifestações  na  imprensa1 do  Ministro  da  Economia,  Paulo

Guedes, em defesa do Decreto em comento, elencam propósitos voltados

à  reindustrialização  brasileira  e  ao  estímulo  para  o  crescimento

econômico.

A  estimativa  de  impacto  aos  cofres  públicos  para  2022,  com  a

publicação do Decreto nº. 10.979/2022, é de R$19,6 bilhões2, conforme

sinalizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, vinculada

ao Ministério da Economia.

Neste  contexto,  excetuadas  as  discussões  relacionadas  às

implicações negativas de tal medida à atividade industrial da Zona Franca

de Manaus -  ZFM e  às  arrecadações  estaduais  e  municipais  diante  da

redução,  respectivamente,  dos  repasses  ao  Fundo  de  Participação  dos

Estados  -  FPE  e  ao  Fundo  de  Participação  dos  Municípios  -  FPM,  a

estimativa de impacto bilionário mediante a concessão de benefício fiscal

denota, nitidamente, violações à legislação eleitoral vigente, em especial

ao  impacto  indevido  na  isonomia  entre  os  futuros  candidatos  que

concorrerão na eleição presidencial que ocorrerá ainda no ano corrente.

A afirmação fundamenta-se na violação do Art. 73, § 10, da Lei nº.

9.504, de 30 de setembro de 1997, conforme transcrição a seguir:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as
seguintes  condutas  tendentes  a  afetar  a  igualdade  de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
..................................................
..................................................
§  10.  No ano  em que  se  realizar  eleição,  fica  proibida  a
distribuição  gratuita  de  bens,  valores  ou  benefícios  por
parte  da  Administração  Pública,  exceto  nos  casos  de

1 URIBE, G. Governo reduz IPI até 25%; Guedes diz que medida é início de processo 
gradual. CNN Brasil: Business, 2022. Disponível em: 
<https://www.cnnbrasil.com.br/business/governo-anuncia-reducao-de-ate-25-do-ipi>. Acesso em 
27 fev. 2022.
2 BRASIL. Ministério da Economia. Governo federal reduz alíquotas do IPI para produtos 
industrializados. Brasília, 2022. Disponível em: <https://www.gov.br/economia/pt-
br/canais_atendimento/imprensa/notas-a-imprensa/2022/fevereiro/governo-federal-reduz-
aliquotas-do-ipi-para-produtos-industrializados>. Acesso em 27 fev. 2022.
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calamidade pública,  de estado de emergência  ou de programas
sociais  autorizados  em  lei  e  já  em  execução  orçamentária  no
exercício  anterior,  casos  em  que  o  Ministério  Público  poderá
promover  o  acompanhamento  de  sua  execução  financeira  e
administrativa.  (grifos nossos)

Resta claro que a distribuição gratuita de benefícios por parte da

Administração  Pública,  expressamente  proibida  em  ano  eleitoral  pela

legislação, foi materializada pelo Decreto nº. 10.979/2022, que, reduziu

de  forma  geral  as  alíquotas  do  IPI  incidentes  sobre  os  produtos

classificados  na  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  Sobre  Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº. 8.950/2016.

Ademais,  convém  salientar  que  o  Decreto  nº.  10.979/2022  não

guarda  qualquer  relação  com  as  exceções  à  proibição  previstas  no

dispositivo supracitado, pois (a) em âmbito nacional não estão vigentes

medidas que reconheçam a ocorrência de estado de calamidade pública ou

de  emergência,  (b)  o  normativo  não  dispõe  sobre  programa  social

autorizado  em  lei  com  execução  orçamentária  já  em  andamento  no

exercício anterior e (c) não possui caráter oneroso, ou seja, constitui um

benefício gratuito.

Deste modo, com fundamento no Art. 49, inciso V, da Carta Magna

do Brasil, que permite ao Congresso Nacional sustar os atos normativos

do Poder Executivo, que exorbitem da sua competência regulamentar ou

dos limites de delegação legislativa, fez-se necessária a apresentação do

presente Projeto de Decreto Legislativo - PDL.

Diante de todo o exposto e dada a importância desta proposição,

espera-se o apoio dos ilustres Pares no sentido de sustar o Decreto nº.

10.979, de 25 de fevereiro de 2022, na forma estabelecida pelo Art. 49,

inciso V, da Constituição Federal. 
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Sala das Sessões, de  de 2022.

Deputado Marcelo Ramos

PSD/AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.979, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

DECRETA:  
Art. 1º As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes 

sobre os produtos classificados nos códigos relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, e em seus respectivos destaques "Ex", ficam reduzidas em:  

I - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento) para os produtos 
classificados nos códigos da posição 87.03; e  

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os produtos classificados nos demais códigos, 
observado o disposto no parágrafo único.  

Parágrafo único. A redução de que trata o caput não se aplica aos produtos 
classificados nos códigos relacionados no Capítulo 24 da TIPI.  

Art. 2º As Notas Complementares NC (84-3), NC (87-3), NC (87-4), NC (87- 5), 
NC (87-6) e NC (88-2) da TIPI passam a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 
normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 
característica das funções de governo;  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 
dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 
anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 
em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 
mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 
ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 48, DE 2022 
(Do Sr. José Ricardo ) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 10.979, de 25 de fevereiro de 2022, que 
altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-46/2022.  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.         , DE 2022

(DO SR. JOSÉ RICARDO WENDLING)

Susta os efeitos do Decreto nº 10.979, de

25  de  fevereiro  de  2022,  que  altera  a

Tabela de Incidência do Imposto sobre

Produtos  Industrializados  -  TIPI,

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de

dezembro de 2016.

O  CONGRESSO  NACIONAL,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  com

fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art.  1º  Ficam  sustados  os  efeitos  do  Decreto  nº  10.979,  de  25  de

fevereiro  de  2022,  que  altera  a  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal editou o Decreto nº 10.979, de 25 de fevereiro de 2022, que

altera  a  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  -  TIPI,

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, da seguinte forma: 

Art.  1º  As  alíquotas  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  -  IPI  incidentes  sobre  os  produtos
classificados  nos  códigos  relacionados  na  Tabela  de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro
de  2016,  e  em seus  respectivos  destaques  "Ex",  ficam
reduzidas em:
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I - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento)
para  os  produtos  classificados  nos  códigos  da  posição
87.03; e

II  -  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  os  produtos
classificados nos demais códigos, observado o disposto
no parágrafo único.

Parágrafo único. A redução de que trata o  caput não se
aplica  aos  produtos  classificados  nos  códigos
relacionados no Capítulo 24 da TIPI.

Art. 2º As Notas Complementares NC (84-3), NC (87-3),
NC (87-4), NC (87-5), NC (87-6) e NC (88-2) da TIPI
passam a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

A  medida  do  Governo  Bolsonaro,  de  redução  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI) em até 25%, afeta negativamente arrecadação tributária do Brasil

como um todo. Segundo os cálculos informados pelo próprio Ministério da Economia,

nos  próximos  três  anos  (2022-2024),  a  redução  do  IPI  representará  uma  renúncia

tributária de cerca de R$ 63 bilhões – R$ 19,5 bilhões para o ano de 2022, R$ 20,9

bilhões para o ano de 2023 e de R$ 22,5 bilhões para o ano de 2024. Vinte vezes mais

que o orçamento do Ministério do Meio Ambiente e seis vezes mais que o orçamento do

Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação.

O Comsefaz (Comitê Nacional de Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou

Tributação dos Estados e do Distrito Federal) emitiu nota com estimativas da perda de

arrecadação, resultado da entrada em vigor do Decreto, vide abaixo:
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Apenas em 2022, segundo o Comsefaz, a previsão de redução na arrecadação é

da ordem de mais de R$ 20 bilhões. A União perderá cerca R$ 8,3 bilhões, os Estados

R$ 6 bi e os municípios R$ 5,8 bilhões.

Essa perda de arrecadação, apontada pelo Consefaz, terá um forte impacto nas

finanças da maioria de Municípios e Estados do país, justamente em uma conjuntura de

crise econômica, onde os entes terão grandes desafios para manter os serviços públicos,

como saúde, educação, segurança nos níveis de qualidade que o momento requer, para

facilitar uma saída mais rápida da estagnação econômica em que se encontra o país. O

mercado, através do boletim Focus1, mudou a expectativa de crescimento para o ano de

2022, de 2,5% no começo de 2021, para apenas 0,50% no último 25 de fevereiro.

Cabe ressaltar que, considerando o ano corrente ser ano eleitoral, tal decreto

deve passar pela análise da Lei Federal n. 9.504/97, Artigo 73, § 10, que estabelece

vedações aos agentes públicos:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores
ou  não,  as  seguintes  condutas  tendentes  a  afetar  a
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos
eleitorais:

§ 10 No ano em que se realizar eleição, fica proibida a
distribuição gratuita de bens,  valores ou benefícios por

1 https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20220225.pdf 
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parte  da  Administração  Pública,  exceto  nos  casos  de
calamidade  pública,  de  estado  de  emergência  ou  de
programas sociais autorizados em lei e já em execução
orçamentária  no  exercício  anterior,  casos  em  que  o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento
de sua execução financeira e administrativa.”

Como se pode observar, o comando normativo do § 10, do artigo 73, da Lei nº

9.504/73, é demasiadamente aberto, estabelecendo rigorosa regra – vedada distribuição

gratuita  de  bens,  valores  e  benefícios,  com  apenas  três  exceções,  quais  sejam:

calamidade pública, estado de emergência e programas sociais autorizados em lei e já

em execução orçamentária no exercício anterior.

Portanto, a vontade do legislador era de proibir o uso da máquina pública para

fins de desequilibrar o pleito eleitoral, o que é evidente nesse decreto, visto que o atual

mandatário da presidência da República é publicamente pré-candidato à reeleição.

Em relação ao Estado do Amazonas, essa medida é ainda muito mais grave,

pois,  além dos  impactos  na  arrecadação  do Estado e  seus  Municípios,  como já  foi

apontado pelo Comsefaz, fere gravemente um dos pilares do arcabouço de incentivos do

modelo de desenvolvimento e, por conseguinte, do Polo Industrial de Manaus (PIM),

que é o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

O IPI é um dos principais impostos da cesta de incentivos da ZFM. Quem

produz nela tem isenção total do imposto. Esta diferença para com o resto do país é o

que faz os  produtos  produzidos  no Polo  serem competitivos.  O Decreto reduziu  de

forma  acentuada  esta  diferença,  o  que  tende  a  levar  à  extinção  do  modelo  de

desenvolvimento  da  Zona  Franca  de  Manaus,  pois  com  essas  medidas  o  governo

Bolsonaro  está  introduzindo,  para  os  investidores,  uma  expectativa  de  enorme

insegurança jurídica.

A Zona Franca de Manaus (ZFM) foi criada com o objetivo de estabelecer, na

Amazônia, um Polo Industrial que garantisse o desenvolvimento da Região. O ato de

criação se deu por meio da Lei nº 3.171/1957, alterada por meio do Decreto-Lei nº

288/1967. A Constituição Federal, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

(ADCT),  em  seu  Artigo  40,  combinado  com  os  Arts.  92  e  92-A,  reconhecem  a

importância da ZFM como um modelo de desenvolvimento regional e expressamente

mantém seu modelo, que tem como base os incentivos fiscais, até 2073.
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Hoje, a Zona Franca possui mais de 100 mil empregos diretos e cerca de 500 mil

empregos indiretos, nas mais de 430 empresas instaladas no PIM, bem como tem uma

grande contribuição com a arrecadação da União e do Estado do Amazonas, que tem

sua matriz econômica alicerçada nela. Em 2021, a ZFM, teve o faturamento de mais de

R$ 150 bilhões. 

No  entanto,  o  Decreto  não  observa  os  mandamentos  constitucionais  que

garantem  o  tratamento  diferenciado  dado  à  Zona  Franca  de  Manaus,  reduzindo  as

vantagens econômicas que avalizam a competitividade das indústrias que se instalaram

no Amazonas, em relação as do resto do país. Portanto, o Decreto nº 10.979/2022 fere a

Constituição Federal. 

Outrossim, a medida estimula a debandada das empresas no PIM, o que geraria

mais um fator de queda na arrecadação do Estado do Amazonas e, consequentemente,

na redução de recursos para a saúde, educação e segurança. Além de acabar com os

fundos que garantem recursos para a Universidade Estadual do Amazonas (UEA) e para

a interiorização e o Turismo. 

Outro aspecto importante da Zona Franca de Manaus é a contribuição que tem

com  a  preservação  da  Floresta  Amazônica,  que  é  reconhecida  nacional  e

internacionalmente como exemplo bem-sucedido de desenvolvimento sustentável. Esse

Decreto de Bolsonaro coloca em risco esse modelo. Defender a Amazônia é urgente e

necessário e passa pela defesa da ZFM. É na Amazônia que estão um quinto da água

doce da Terra, a maior floresta tropical do planeta, 98% das terras indígenas e 77% das

unidades de conservação do Brasil, onde mais de 28 milhões de pessoas vivem.

Por esses motivos, considerando que o Decreto 10.979/2022 atenta contra nossa

Carta Magna, em seus Arts. 40, 92 e 92-A da ADCT, ofende ainda a Lei nº 9.504/73,

em seu do Artigo 73, § 10, e ainda representa uma clara ameaça à arrecadação dos

Estados e Municípios brasileiros, bem como da União, ferindo o principio da autonomia

dos entes  federados,  cabe ao Congresso Nacional,  com fundamento  na Constituição

Federal, sustar o referido Decreto. 

Diante do exposto,  contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação

deste Projeto de Decreto Legislativo. 
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Sala das Sessões, em 02 de março de 2022.

JOSÉ RICARDO 

Deputado Federal PT/AM

*C
D2

22
11

08
65

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Ricardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222110865700

PD
L 

n.
48

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
03

/2
02

2 
15

:2
8 

- M
es

a

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2022 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 

de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco 

anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.  

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo 

aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela 

data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos 

do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 de outubro de 

1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao prazo fixado pelo art. 92 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 83, de 2014) 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição 

da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de 

pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-83-5-agosto-2014-779143-publicacaooriginal-144690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-83-5-agosto-2014-779143-publicacaooriginal-144690-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2022 

partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 10.979, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 DECRETA:  

 Art. 1º As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes 

sobre os produtos classificados nos códigos relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 

2016, e em seus respectivos destaques "Ex", ficam reduzidas em:  

 I - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento) para os produtos 

classificados nos códigos da posição 87.03; e  

 II - 25% (vinte e cinco por cento) para os produtos classificados nos demais 

códigos, observado o disposto no parágrafo único.  

 Parágrafo único. A redução de que trata o caput não se aplica aos produtos 

classificados nos códigos relacionados no Capítulo 24 da TIPI.  

 Art. 2º As Notas Complementares NC (84-3), NC (87-3), NC (87-4), NC (87- 5), 

NC (87-6) e NC (88-2) da TIPI passam a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.  

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 25 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 

excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente 

normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 

e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 

Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 

e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 

de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 

mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
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administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 

reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 

administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 

anos que antecedem o pleito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 

ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 

campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 

conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem 

mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 

prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 

cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso 

III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 

vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 

beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 

pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de inaugurações 

é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 

prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato beneficiado, agente público ou não, 

ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 3.173, DE 6 DE JUNHO DE 1957 
(Revogada pelo Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967) 

Cria uma zona franca na cidade de Manaus, 

capital do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º É criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona franca para 

armazenamento ou depósito, guarda, conservação beneficiamento e retirada de mercadorias, 

artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e destinados ao consumo 

interno da Amazônia, como dos países interessados, limítrofes do Brasil ou que sejam banhados 

por águas tributárias do rio Amazonas.  

 Art. 2º O Govêrno Federal fará demarcar, nas imediações da cidade, à margem do 

rio Negro e em lugar que reuna condições de calado e acostagem satisfatórias, uma área de 

terras não inferior a duzentos hectares, onde ficará localizada a zona franca, com as instalações 

e serviços adequados ao seu funcionamento.  

 § 1º As terras destinadas à zona franca criada nesta lei serão obtidas por doação do 

Govêrno do Estado do Amazonas ou mediante desapropriação para fins de utilidade pública, na 

forma da legislação em vigor.  

 § 2º Será estudada a adaptabilidade da ilha de Marapatá, em frente a Manaus, como 

área complementar da zona franca, reservada a certos produtos que possam nela ser 

depositados, para fins de beneficiamento, sem possibilidade de deterioração que lhes diminuam 

o valor comercial.  

 Art. 3º  Na zona franca que fôr demarcada, serão construídas instalações portuárias 

com armazéns terrestres e cais flutuante acostável, segundo o tipo exigido pela grande variação 

do nível das águas da região.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Manaus.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua com uma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 52, DE 2022 

(Do Sr. Leo de Brito) 
 

Susta os efeitos do Decreto federal nº 10.979 de 25 de fevereiro de 2022 
que “altera a Tabela de incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950 de 29 de 
dezembro de 2016.” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-46/2022.  
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Projeto de Decreto Legislativo Nº ______, de 2022 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
Susta os efeitos do Decreto federal nº 
10.979 de 25 de fevereiro de 2022 que 
“altera a Tabela de incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950 de 29 de 
dezembro de 2016.” 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto federal 

nº 10.979 de 25 de fevereiro de 2022 que “altera a Tabela de incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 

8.950 de 29 de dezembro de 2016.” 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Em 25 de fevereiro de 2022 foi publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) o Decreto nº 10.979/2022 que prevê uma redução de até 25% da 

alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

De acordo com o G11 com a redução de IPI, a Receita Estadual do 

Acre prevê queda de R$ 135 milhões por ano na arrecadação de recursos com 

a medida. Decreto deve prejudicar ainda a Zona Franca de Manaus e Zona 

Franca Verde, polos de geração econômica que o Acre faz parte. 

O IPI incide sobre os produtos industrializados e o valor costuma ser 

repassado ao consumidor no preço final das mercadorias. O imposto possui 

várias alíquotas, que variam, em sua maior parte, de zero a 30%, mas que 

podem chegar a 300% no caso de produtos nocivos à saúde. 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/ac/acre/noticia/2022/03/03/reducao-de-ipi-acre-preve-queda-de-r-135-milhoes-

por-ano-na-arrecadacao-de-recursos.ghtml *C
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Além de afetar as receitas dos estados e municípios, a redução vai 

afetar também negativamente a Zona Franca de Manaus e a Zona Franca 

Verde, dois polos de geração econômica do Norte que o Acre faz parte. 

Segundo o secretário-adjunto da Receita Estadual do Acre "temos 

estimativas baseadas nos valores do ano passado e na Lei Orçamentária deste 

ano. Pelas nossas estimativas o Acre vai perder em torno de 13,5 milhões por 

mês. O Fundo de Repasse, tanto aos estados quanto aos municípios, que é um 

repasse constitucional, é um fundo que compõe o imposto de renda e o IPI. 

Esse corte de 25% vai diminuir a participação desse fundo em 25%. Isso é um 

prejuízo muito grande para todos os estados e municípios.” 

O secretário destacou ainda que, um estudo do Confaz (Comitê 

Nacional de Política Fazendária), mostrou que a diminuição da arrecadação do 

IPI será de cerca de R$ 21 bilhões ao ano na participação dos estados e 

municípios. Desse total, os estados vão deixar de arrecadar cerca de R$ 6 

bilhões e os municípios mais de R$ 5 bilhões. 

Além da relevante perda na arrecadação do estado do Acre, a 

redução do IPI, na prática, também acaba com a Zona Franca de Manaus, pois 

as empresas sediadas na região que têm o incentivo fiscal, que possuíam 

como atrativo a isenção do imposto na produção de produtos industriais 

passam a não vislumbrar razões para manter sua sede no município de 

Manaus. 

A cidade de Manaus é geograficamente distante dos demais centros 

de produção nacional, o que é uma desvantagem para seu comércio de 

produtos industriais. Com essa medida, o cenário piora, pois as demais cidades 

brasileiras passam a ser mais atrativas ante redução do imposto e melhores 

condições logísticas para escoamento da produção que até então é produzida 

na capital do estado do Amazonas. 

Dessa forma, considerando que a manutenção da redução de até 

25% do IPI e a posterior redução nos valores constitucionais repassados aos 

Estados e Municípios prejudicará diretamente a região norte do país, cabe ao 

Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar os 

efeitos do referido ato. 

Plenário, 08 de março de 2022. 
___________________________________ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.979, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso I, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

DECRETA:  

Art. 1º As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes 

sobre os produtos classificados nos códigos relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 

2016, e em seus respectivos destaques "Ex", ficam reduzidas em:  

I - 18,5% (dezoitos inteiros e cinco décimos por cento) para os produtos 

classificados nos códigos da posição 87.03; e  

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os produtos classificados nos demais códigos, 

observado o disposto no parágrafo único.  

Parágrafo único. A redução de que trata o caput não se aplica aos produtos 

classificados nos códigos relacionados no Capítulo 24 da TIPI.  

Art. 2º As Notas Complementares NC (84-3), NC (87-3), NC (87-4), NC (87- 5), 

NC (87-6) e NC (88-2) da TIPI passam a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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